
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2013

O TRIBUNAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO, com sede na Avenida Santos Dumont,
3384, Bairro Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n° 03.235.270/0001-70, neste ato representado pela
Diretora-Geral, Sra. NEIARA SANTIAGO CYSNE FROTA, portadora do CPF n°
223.935.523-91 e RG n° 09598980-SSP/CE, considerando o disposto na Lei n° 10.520/02 e
subsidiariamente na Lei n° 8.666/93, nos Decretos n° 7.892/13, 3.555/00 e 5.450/05 e nas
demais normas legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 28/2013, Processo Administrativo n° 2.230/2013.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação do(s) item (ns) a seguir
elencados, tendo sido, referidos preços, oferecidos pela empresa da MARELLI MÓVEIS
PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 88.766.936/0001-79, com sede na
BR 117, KM 142, n° 11.760, Caxias do Sul (RS) CEP: 95059-520, telefone/fax (54) 2106-9999 e
(85)3241-0734//0532, e-mail: jorge@marelli-ce.com.br, neste ato representada pelo Procurador
JOSÉ JORGE DE MIRANDA CUNIIA, portador(a) da Cédula de Identidade n° 2837200-
Segup/PA e CPF n° 114.177.575-15, cuja proposta foi classificada em 1° (primeiro) lugar no
certame.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBTETQ

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de mesas
ergonómicas e gaveteiros volantes, conforme abaixo especificados:

LOTE ÚNICO

ITEM

1

ESPECIFICAÇÃO

MESA de trabalho, em FORMATO
DE "L", com PENÍNSULA em uma
das extremidades, tampo de 25mm,
laminado melamínico, medindo
aproximadamente
( 1 800/2200)x( 1 600/1 800)x(600/700)
x(800/900)x(730/750)mm;(L 1 xL2xP
lxP2xH) e demais especificações da
Proposta.
Garantia de 05(cinco)anos contra

Pedido
mínim
0

10

Quant.
areg.

50

VALOR
UNIT.

R$

993,00

VALOR
TOTAL

RS

49.650,00



2

3

4

5

6

defeito de fabricação.
Modelo, Sistema Z, referência
1618d/e/AG, marca Marelli

MESA de trabalho, em formato de
"L", estrutura metálica, tampo de
25mm, laminado melamínico,
medindo aproximadamente
( 1400/ 1 600)x( 1 400/1 600)x(600/700)
x(730/750)mm; (LlxL2XPlxP2xH),
e demais especificações da Proposta.
Garantia de, no mínimo,
05(cinco)anos contra defeito de
fabricação.
Modelo, Sistema Z, referência
14147 AG, marca Marelli .

MESA auxiliar, RET ANGULAR,
estrutura metálica, tampo de 25mm,
laminado melaminico, medindo
aproximadamente
(1000/1200)x(600/700)x(730/750)m
m;(LxPxH) e e demais especificações
da Proposta.
Garantia de 05(cinco)anos contra
defeito de fabricação.
Modelo, Sistema Z, referência
1618d/e/AG, marca Marelli

MESA de apoio RETANGULAR,
estrutura metálica, tampo de 25mm,
laminado melamínico, medindo
aproximadamente
(600/800)x(500/700)x(730/750)mm;(
LxPxH) e demais especificações da
Proposta.
Garantia de 05(cinco)anos contra
defeito de fabricação.
Modelo, Sistema Z, referência
08067 AG, marca Marelli

MESA de FORMATO CIRCULAR,
estrutura metálica, tampo de 25mm,
laminado melamínico, medindo
aproximadamente
(1000/1200)x(730/750)mm;(DXH) e
demais especificações da Proposta.
Garantia mínimo 05(cinco)anos
contra defeito de fabricação.
Modelo, Sistema Z, referência
TCR1000/AG, marca Marelli

GAVETEIRO VOLANTE com 3
gavetas, laminado melamínico,
medindo aproximadamente
(390/460)x(500/600)x(550/660)mm;(
LxPxH) e demais especificações da

10

10

10

10

10

200

100

80

50

150

774,00

420,00

389,00

505,00

437,05

154.800,00

42.000,00

31.120,00

25.250,00

65.557,50



Proposta.
Garantia de, no mínimo,
05(cinco)anos contra defeito de
fabricação.
Modelo, Sistema Z, referência
14 147 AG, marca Marelli.

TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) 368377,50
TOTAL DA ATA: R$ 368.377.50 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL
TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CADASTRO DE RESERVA

2.1. Ficam registrados neste instrumento os fornecedores abaixo elencados, que aceitaram
cotar o fornecimento dos bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação, na
ordem de classificação no certame respectivo, para efeito de cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado desta Ata:

LOTE ÚNICO

CLASSIFICAÇÃO

2°

3°
4°
5°

FORNECEDOR

NÃO HOUVE FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA

QUANT.
VALOR
UNITÁRIO
REGISTRADO

R$

R$
R$
R$

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
2.3. A partir da assinatura da ARP o Beneficiário se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas,
sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas deste
instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região é o órgão gerenciador, cabendo-lhe o
controle e administração deste registro de preços, nos termos do artigo 5° do Decreto
7.892/13.
3.2. Não há órgãos participantes desta Ata de Registro de Preços.
3.3. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por qualquer
órgão da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante consulta e anuência do Gerenciador, que indicará os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
3.4. Caberá ao Beneficiário, observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.



3.5. As aquisições adicionais a que se referem à cláusula acima, não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados nesta ARP.
3.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
3.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ARP

4.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento, incluídas neste interregno as eventuais prorrogações.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao praticado no mercado, o Gerenciador deverá:
5.3.1. Convocar os fornecedores visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;
5.3.2. Se a negociação restar frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
5.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual.
5.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.
5.4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.



CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS
6.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
7.1. As contratações decorrentes deste instrumento, observada classificação do fornecedor
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação
respectiva, serão formalizadas por intermédio da nota de empenho.
7.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do edital
do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento e seus anexos e da
proposta apresentada no referido certame, que integram este instrumento
independentemente de transcrição.
7.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65
da Lei n° 8.666/93.
7.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
quando:
8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registros de Preços;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior ao
praticado no mercado;
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°. 8.666, de
1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
8.2.1. por razão de interesse público; ou
8.2.2. a pedido do fornecedor.
8.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicada no DOU.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02, Decretos
3.555/00 e 7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza/Ce, com exclusão de
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente
contrato. ^

A



E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos.

Fortaleza, DM de JtlH/XO de 2013.
ô

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora Geral do TRT T REGIÃO

JOSÉ JORGE DKjMIRANDAjCUNHA
Procurador da MARELLI MOVEífrl»ítRA ESCRITÓRIO LTDA
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requerendo sua intimação, quando necessário. E para que chegue ao
conhecimento de todos e do referido acusado, mandou passar ò pre-
sente edital, que será afixado no local de costume c publicado no
Diário Oficial da União. Oulrossim, faz saber que'este Juízo está
siluado na Quadra 03, área Especial, Ed. do Fórum, lote 02, Pa-
ranoá/DF. Dado e passado nesta cidade do Paranoá/DF, Paranoá - DF,
tcrça-feira, 03/06/2013 às Í5h26. Eu. .Rubya Carotina da Silva Nunes
- Diretora de Secretaria, o subscrevo por determinação da MM. Juíza
de Direito.

THERESA KARINA DE FIGUEIREDO G. BARBOSA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE SÃO SEBASTIÃO

VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JURJ

EDITAIS DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Com prazo de 60 dias)

- A Dra. MAURA DE NAZARETH, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Criminal ^/Tribunal do Júri de São Sebastião/DF,
FAZ SABER a todos que cTpresente edital com o prazo de 60 dias
virem, ou dele notícia tiverem, que por este Juízo e Secretaria se
processa a Açâo Penal em que é autor o MINISTÉRIO PUBLICO c
réu VIVALDO SANTOS DE JESUS, Cl N" 0992266181 - SSP/BA,
brasileiro, solteiro, filho de Virgílio de Jesus e Maria Lúcia Neves dos
Santos nascido em 27/05/1975, natural de Gandu/BA, anteriormente
resideme na RUA 06, CASA 60, VILA NOVA, SÃO SE8AS-
Tl AO/DF, incurso nas penas do art. 241-D do Estatuto da Criança e
Adolescente, foi ABSOLVIDO com fundamento no artigo 386, inciso
III do Código Processo Penal, por sentença de 20/02/2013, da Me-
ritíssima Juíza de Direito, Dra. MAURA DE NAZARETH, no pro-
cesso n.°-2012.12.1.003725-7. oriundo do ,ÍP n" 594/2012 da 30"
DPDF, como não tenha sido possível INTIMA-LO pessoalmente, pelo
presente edital o INTIMA da mencionada decisão, da qual poderá
interpor, dentro de 05 dias, o recurso cabível, sob pena de ver passar
em julgado dita decisão. Destarte, faz saber, que este Juízo tem sua
sede no Edifício Fórum de São Sebastião-DF, Centro de Múltiplas
Atividades - CMA, Lote 04. Centro, São Sebastião - DF, Telefone:
(6!) 3335-9302 Fax; (61) 3343-7001 ramal 3200. Horário de fun-
cionamento: de 2" a 6" feira, das 12 às 19 h. E para que chegue ao
conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar, o presente
edital, que será afixado no local de costume e publicado no "Diário
Oficial da União - Seção 3". Dado e passado nesta cidade de São
Sebastião, aos 3 de junho de 2013. Eu, MARCILÉA GUIMARÃES
CORRÊA CANTARINO. Diretora de Secretaria, subscrevo Dr. Mau-
ra de Nazareth, Meritíssima Juíza de Direito.

(Com prazo de 90 dias)

A Dra. MAURA DE NAZARETH, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Criminal e Tribunal do Júri de São Sebastião, FAZ
SABER a todos que o presente edital com o prazo de 90 dias virem.
ou dc!e noticia tiverem, que por este Juízo e Secretaria se processa a
Ação Penal em que é autor o MINISTÉRIO PUBLICO e réu AN-
TON1EL PEREIRA ALMEIDA. Brasileiro. CPF N" 603.066.193-00.
Cl N"? 0355613120085-SSP/MA, filho de Antônia lides Pereira Al-
meida, nascido em 09/08/1987. natural de Brasília/DF, residindo an-
teriormente na Chácara Coelho, Km 37, BR 251. São Sebastião/DF,
atualmente encontrando-se em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
foi condenado como incurso nas penas do artigo 155, ij2° do Código
Penal (2x), na forma do art. 71, caput, do Código Penal e, arl. 147,
caput, do Código Penal, na forma do art. 69 do mesmo Diploma
legal, à pena de a) 01 (um) ano. 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias. de
reclusão, para cumprimento no regime inicial aberto, e 04 (quatro)
dias-multa, sendo o dia/multa fixado em 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente à época dos fatos; b) 01 (um) mês e 05
(cinco) dias de detenção, para cumprimento no regime inicial aberto,
por sentença de 29/05/2013, do Meritíssimo Juiz de Direito Substituto
Dr. CLODA1R EDENILSON BORIN, no processo n"
2012.12.1.003233-0 oriundo do IP n." 524/2012.da 30" DP, respec-
tivamente, como não lenha sido possível FNTIMA-LO pessoalmente,
pelo presente edital o INTIMA da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro de 05 dias, o recurso cabível, sob pena de ver
passar em julgado dita decisão. Destarte, faz saber que este Juízo está
situado no Edifício Fórum de São Sebastião-DF, Centro de Múltiplas
Atividades - CMA, Lote 04. Centro, São Sebastião - DF, Telefone:
(61) 3103-2802 Fax: (61) 3103-0518. Horário de funcionamento: de
2" a 6" feira, das 12 às 19 h. E para que chegue ao conhecimento de
todos e do dito acusado, mandou passar o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado no "Diário Oficial da União
- Seção 3" Dado e passado nesta cidade de S3o Sebastião, aos 03 de
junho de 2013. Eu, MARCILÉA GUIMARÃES CORRÊA CAN-
TARINO direlora de Secretaria, o subscrevo e assino por deter-
minação do(a) MM(") Juiz(a) de Direito Dr". MAURA DE NAZA-
RETH

MAURA DE NAZARETH

JUJZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com pra/.o de 15 dias)

O Doutor Mareio Evangelista Ferreira da Silva. Juiz de Di-
reíio do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
da Circunscrição Judiciária de São Sebastião-DF, na fornia da lei,
FAZ SABER a todos os que virem ou tiverem conhecimento deste

edital que neste Juízo se processa a Ação Penal n" 2013.12.1.000670-
7, em que o réu FLAV1O NERES BARBOSA, portador da cédula de
identidade 2030299 SSP/DF. inscrito no CPF sob número
82640459600, nacionalidade brasileira, natural de São Romão/MG.
filho de ELOISIA BARBOSA DOS SANTOS c ISIDORO NERCS
COSTA, nascido cm 27/06/1955, residente e domiciliado em local
inceno e n3o sabido, fora denunciado por infração ao(s) artigo(s) art.
21. caput da Lei das Contravenções Penais. Diante da(s) temaiiva(s)
frustrada(s) de citá-lo pessoalmente, já que o acusado não -foi en-
contrado no(s) endcreço(s) conslante(s) dos autos, pelo presente edital
- que tem o prazo de 15 (quinze) dias -, fica o réu CITADO da
presente ação penal que é movida em seu desfavor, conforme de-
núncia já recebida pelo MM Juiz de Direito e cuja cópia ser-lhe-á
entregue em momento oportuno, bem como INTIMADO para apre-
sentar resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 396
e seguintes do CPP, podendo o Juiz determinar ainda a produção
antecipada de provas consideradas urgentes e. se for o caso, decretar
prisão preventiva, nos moldes do arl. 312, do referido diploma legal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos c, notadamcnte, do
referido acusado, mandou-se passar o presente edital, que será afixado
no local de costume da sede deste Juízo e publicado no Diário Oficial
- Seção 3. Oulrossim. faz saber que este Juí/.o está situado no Edifício
do Fórum de São Sebastião-DF, localizado na Área de Múltiplas
Atividades, Lote 04, Sala 119, próximo ao CAIC. CEP: 71.691-001.
telefone (61) 3103-2812, fax (61)3103-0508. sendo o horário de fun-
cionamento de I2h00 às I9h00. Dado e passado nesta cidade de São
Sebaslião-DF, aos 04 de junho de 2013. Eu, Juliana Moreira Pro-
cópio, Diretora de Secretaria. subscrc\ e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

MÁRCIO E V A N G E L I S T A F E R R E I R A DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1a REGIÃO

EDITAL N5 9, DE 5 DE JUNHO DE 2013 '

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e lendo em vista o que eonsla o Edital n° 05/2013 de
Resultado Final, publicado no Diário Oficial da União em
02/05/2013. destinado ao provimento de cargos do seu Quadro de
Pessoal, resolve: Inserir na lista dos aprovados o candidato Miro
Guimarães Daros (Sub Judicc). inscrição 033789e. para ocupar a 2"
posição d» lista de Candidatos, com Deficiência para o cargo de
Analista Judiciário - Área Judiciária, e na inscrição 006133T para

' ocupar a 5a posição da lista de Candidatos com Deficiência para o
cargo de Analisia Judiciária • Área Judiciária - Especialidade Exe-
cução de Mandados, cm cumprimento à l iminar concedida pelo Ex-
mo. Desembargador do Trabalho José Nascimento Araújo Netto, nos
autos do Mandado de Segurança n" 0005961-16.2013.5XH.OOOO.

2a REGIÃO

KXTRATO DE INSTRUMENTOS COMRA1TAIS

Espécie: 3" Termo Aditivo ao Contrato SCL-CT 073/2010. Pregão
Eletrõnico PG-076/2010. Parles: TRT-2' Região, e Elevadores Orion
Ltda..Objelo: Prorrogação da vigência do contrato por 12 meses a
partir de 19/08/2013. Assinam em 22/05/2013 peto TRT-2" Região:
Maria Doralice Novaes, Desembargadora Presidente, e pela empresa:
Leandro Ferreira da Silva, Gerente dó Departamento de Licitações.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO KI.ETRÔMCO V 36/2013 - l'\S<;

Ns Processo: 362013 . Objeto: Pregão Eletrõnico - Aquisição de
colas, corretivo líquido, molha dedos c blocos de recado removíveis.
Total de Itens Licitados: 00006 . Edital: 06/06/2013 de OShOO às
17h59 . Endereço: Av. Marquês de São Vicente. 121, Bloco A, 7°
Andar Barra Funda - SÃO PAULO - SP , Entrega das Propostas: a
partir de 06/06/2013 às OXhOO no site www.comprasnet.gov.br. r
Abertura das Propostas: 20/06,2013 às 14hO() site www.compras-
nei.gov.br. t

(SIDEC - 05/06/2013) 080010-00001-2013NE000044

PREÍiÃO ELFTKÓMCO N* 40/2013 - IPASO OHOU10

N! Processo: 402013 . Objeto: Pregão Elclrônico - Prestação de
Serviço Telefónico Fixo Comutado - STFC nas modal idades de Lon-
ga Distância Nacional intrarregional para a Região 111 e inter-regional
para as Regiões I e II, conforme Plano Geral de Outorgas, incluindo
as ligações de telefones fixos para telefones fixos e para telefones
móveis. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 06/06/2013 de OShOO
às I7h59 . Endereço: Av. Marquês de São Vicente. 121, Bloco A, 7"
Andar Barra Funda - SÃO PAULO - SP . Entrega das Propostas: a
partir de 06/06/2013 às 08hOO no site www.comprasnet.gov.br. .
Abertura dás Propostas: 19/06/2013 às l Ih30 site www.compras-
net.gov.br.

(SIDEC - 05/06/2013} 0800IO-00001-2013NE000044

PREGÃO ELETRÕNICO N* 44/2013 - UASG 080010

N1 Processo: 0442013 . Objeto: Pregado Eletfônico - Aquisição de
grampos, grampeador, perfurador, numerador e estileie. Total de Itens
Licitados: 00007 . Edital: 06/06/2013 de OShOO às 17H59 . Endereço:
Av. Marquês de São Vicente, 121, Bloco A, 7° Andar Barra Funda -
SÃO PAULO - SP . Entrega das Propostas: a partir de 06/06/2013 às

08hOO no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas:
19/06/2013 às 14hOO site www.comprasnet.gov.br.

ANTÓNIO JOSÉ MARTINS B A R R E I R A
Dirctor da Coordena dom de Compra*. c-.Liciiaíõcs

(SIDEC - 05/06/2013) 080010-OOOOI-2013NE000044

6" REGIÃQ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREOÃO ELETRÕNICO N* 30/2013 - UASG 080006

N! Processo: 029/2013 . Objeto: Pregão Eletrõnico - Tela de Projeção
: Tecido vinil convencional 1.0 (acetinado branco, duplo fiime black
out) ou Multimídia 1.5. Fixação Independente, sustentação por tripé.
Enrolamento automático por mola, com botão esticador do tecido
(lensor irrtemo). Perfil : sextavado de alumínio de 2.5 polegadas com
acabamento da pointura em epóxi preta. Ajuste de inclinação correção
de efeito trapézio (Keystone) com o posicionamento do estabilizador.
Tamanho da projeção l i l polegadas. Dimensões ( A x' L*) : 2,0 X 2,0
metros. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 06/06/2013 de OShOO
às 17hOO . Endereço: Cais do Apoio N* 739, Bairro do Recife,
Recifc/pe. Recife Antigo - RECIFE - PE . Entrega das Propostas: a
partir de 06/06/2013 às OShOO no site www.comprasnet.gov.br. .
Abertura das Propostas: 19/06/2013 às lOhOO site www.compras-
nct.gov.br.

CARLOS EDUARDO DE ALBUQUERQUE. MELLO
Pregoeiro

(SIDEC - 05/06/2013) 080006-00001-2013NE000052

T REGIÃO
DIRETORJA GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTR-V1O DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: ARP N! 33/2013, PE 28/13. Proc. 2.230/2013. Forncce-
dora:MARELLf MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. CNPJ
88.766.936/0001-79. Objeto: aquisição eventual de mesas ergonó-
micas e gaveleiros volantes, conforme especificações constantes da
Ata. Valor Tolal da Ata: R$ 368.377,50. Sem Cadaslro de Reserva.
Vigência: 12 meses, contados da assinatura deste instrumento. Fun-
damento legal: Lei n°. 10.520/02, Lei n". 8.666/93, Decretos n".
7.892/13, 3.555/00 e n". 5.450/05. Signatários: Neiara São Thiago
Cysne Frota, Direlora-Geral, pelo TRT7', e José Jorge de Miranda
Cunha, pela empresa, em 04/06/13. A íntegra da Ala encontra-se
disponível no site deste TRT: http://www.tit7.jus.br

SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO DLETRÔNICO N* 35/13

O Tribunal Regional do Trabalho da 7" Região comunica que
o pregão em epígrafe cujo objeto é a contratação, pelo regime de
empreitada global de fornecimento e montagem de subestação trans-
formadora de média tensão na Vara Trabalhista de Sobral, foi adiado
sine die. Majores informações no Setor de Licitações, de segunda à
sexta-feira, no horário das 7h30min às 15h30mth, bem como no sítio
www.licitacoes-e.com.br. Fone/fax (85)3388.9326 ou (85)3388.9329.

Forutcxa, 5 de junho de 2IIÍ3.

ANA MARIA THLFS FORTUNA
Pregoeira ,

8" REGIÃO
SECRETARIA

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATQ DO CONTRATO N! 39/2013

PARTES: Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região e a empresa
ALCANCE TRANSPORTE LTDA - GRANERO TRANSPORTES;
OBJETO: transporte de mobiliário da 2a Vara do Trabalho de Tu-
curuf-PA para a 8* Vara do Trabalho de Macapá-AP; PROCESSO
TRT n°:2649/20I2; VALOR TOTAL: R$ 3.979,85 (ires mil nove-
centos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos); PRAZO DE
VIGÊNCIA: 40 (quarenta) dias contados a partir da assinatura do
Contrato; FUNDAMENTO LEGAL: Licitação - Pregão Eletrõnico n"
08/2013, Leis n"s 10.520/2002, 8.078/1990 e 8.666/1993. Decretos
n"s 3.555/2000 e 5.450/2005; DATA DE ASSINATURA: 04 de junho
de 2013; pelo Tribunal, o Exmo. Sr''Luj's José de Jesus Ribeiro,
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência, e o Sr.
Ademar Menezes, pela Contratada.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrònico http://www.in.gov.bi/autenticidadeJitml,
pelo código 00032013060600166

assinado digitalmentè conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


